
DECRETO Nº 53.594, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Tribunal de
Contas do Estado, visando ao atendimento
de Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

71.085.741,00 (Setenta e um milhões, oitenta e cinco
mil, setecentos e quarenta e um reais), suplementar ao
orçamento do Tribunal de Contas do Estado, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 1.400.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 49.955.636,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 19.730.105,00

T O T A L 1 71.085.741,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.032.0200.4821 CONTROLE E FISCALIZ.FINANCEIRA

E ORÇAM 71.085.741,00
1 1 71.085.741,00

T O T A L 71.085.741,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

T O T A L 1 1 71.085.741,00
OUTUBRO 4.469.724,00
NOVEMBRO 25.590.866,00
DEZEMBRO 41.025.151,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º I 71.085.741,00 71.085.741,00 0,00
TOTAL GERAL 71.085.741,00 71.085.741,00 0,00

DECRETO Nº 53.595, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, imóvel necessário à
implantação de Programa Habitacional pela
Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 1º e 2º, inciso V, da Lei nº 4.132, de 10 de setem-
bro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim

de ser desapropriado pela Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU, por via amigável ou judicial, imóvel com super-
fície total de 63.929,66m2, (sessenta e três mil, nove-
centos e vinte e nove metros quadrados e sessenta e
seis decímetros quadrados), conforme Processo Provi-
sório nº 573321 e Protocolo nº 205505/08, necessário
à implantação de Programa Habitacional para famílias
de baixa renda, com medidas, limites e confrontações

mencionados na planta e memorial descritivo, elabora-
dos com base no perímetro da ZEIS B-8 e ZEIS B-9, a
saber: imóvel situado na Avenida Procópio Ferreira,
esquina com Rua Giovani Gronchi, Jardim Ipanema,
Município Santo André (parte do lote de classificação
fiscal 07.155.166 e lote de classificação fiscal
23.110.346), cuja descrição inicia-se num ponto locali-
zado no alinhamento da Avenida Procópio Ferreira, de
onde segue 222,12m pelo citado alinhamento da Ave-
nida Procópio Ferreira até alcançar a confluência desta
com a Rua Giovani Gronchi; deflete à esquerda e segue
16,00m em curva até alcançar o alinhamento da Rua
Giovani Gronchi; continua pelo alinhamento da Rua
Giovani Gronchi por 102,00m até a divisa com o lote
de classificação fiscal 23.110.280; deste ponto deflete
à esquerda e segue 25,00m, confrontando com o refe-
rido lote de classificação fiscal 23.110.280; deflete à
direita e segue aproximadamente 160,00m, em con-
fronto com os lotes de classificação fiscal 23.110.280,
23.110.279, 23.110.331, 23.110.330, 23.110.286,
23.110.285, 23.110.195, 23.110.194, 23.110.193,
23.110.192, 23.110.191, 23.110.190, 23.110.278,
23.110.277, com uma viela sem denominação e com
parte do lote de classificação fiscal 23.110.188; deste
ponto deflete à esquerda e segue 62,50m, confrontan-
do com o lote de classificação fiscal 07.155.092; defle-
te à direita, na mesma confrontação, e segue 3,71m;
deste ponto deflete à esquerda e segue 22,80m, em
confronto com o lote de classificação fiscal
07.155.091; deflete à direita, na mesma confrontação,
e segue 61,00m até alcançar o alinhamento da Aveni-
da Queiros Filho; deste ponto deflete à esquerda e
segue 97,50m pelo alinhamento da Avenida Queiros
Filho; deflete novamente à esquerda e segue 344,70m,
confrontando com remanescente do lote de classifica-
ção fiscal 07.155.166, até atingir alinhamento da Ave-
nida Procópio Ferreira, ponto inicial desta descrição,
encerrando uma área de 63.929,66m2 (sessenta e três
mil, novecentos e vinte e nove metros quadrados e ses-
senta e seis decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU,
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para os fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de
maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta de recursos próprios da
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano
do Estado de São Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2008

DECRETO Nº 53.596, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Cria, na Coordenadoria de Serviços de
Saúde, da Secretaria da Saúde, o
Ambulatório Médico de Especialidades -
AME Santos, extingue o Núcleo de Gestão
Assistencial - 57 e dá providências correla-
tas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde da
Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Ambulatório
Médico de Especialidades - AME Santos, que ficará
sediado no prédio da unidade extinta pelo artigo 4º
deste decreto.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialida-
des - AME Santos tem por finalidade a prestação de
assistência de serviços de saúde, em regime ambulato-
rial, visando à promoção da saúde, ao tratamento e à
reabilitação da população como um todo.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas
unidades responsáveis, promoverá a adoção e a imple-
mentação das providências necessárias à implantação
dos serviços a serem prestados pelo Ambulatório
Médico de Especialidades - AME Santos.

Artigo 4º - Em decorrência do disposto no artigo 1º
deste decreto, fica extinto o Núcleo de Gestão Assis-
tencial - 57, do Departamento Regional de Saúde da
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DECRETO Nº 53.591, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Fundação Centro de Atendimento
Sócio-Educativo ao Adolescente - Fundação
Casa-SP, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.479.106,00 (Hum milhão, quatrocentos e setenta e
nove mil, cento e seis reais), suplementar ao orçamen-
to da Fundação Centro de Atendimento Sócio-Educati-
vo ao Adolescente - Fundação Casa-SP, observando-se
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 06 de outu-
bro de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO-EDUCA

T.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 1.479.106,00
T O T A L 1 1.479.106,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.243.1729.5907 RECONFIGURAÇÃO CUMP. MEDIDAS

SÓCIOEDUC 1.479.106,00
1 3 1.479.106,00

T O T A L 1.479.106,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO-EDUCA

T.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 503.000,00
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1 4.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 566.106,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 8.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 8.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 390.000,00
T O T A L 1 1.479.106,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1728.5904 VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO

INSTITUCI 366.106,00
1 3 366.106,00

14.128.1728.5957 FORMAÇÃO E CAPAC.SERVIDORES
E PARCEIRO 1.113.000,00

1 3 1.113.000,00
T O T A L 1.479.106,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 1.479.106,00 1.479.106,00 0,00
TOTAL GERAL 1.479.106,00 1.479.106,00 0,00

DECRETO Nº 53.592, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Fundação “PRÓ-SANGUE - Hemocentro
de São Paulo”, visando ao atendimento de
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezem-
bro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

6.300.000,00 (Seis milhões, trezentos mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Fundação “PRÓ-SANGUE -
Hemocentro de São Paulo”, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 2.911.264,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 3.388.736,00

T O T A L 1 6.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0936.4192 COLETA, PROC. FORN. SANGUE

HEMOCOMPONENT 6.300.000,00
1 1 6.300.000,00

T O T A L 6.300.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09047 FUND. PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO

DE SÃO PAULO
T O T A L 1 1 6.300.000,00
OUTUBRO 645.725,00
NOVEMBRO 2.481.914,00
DEZEMBRO 3.172.361,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º I 6.300.000,00 6.300.000,00 0,00
TOTAL GERAL 6.300.000,00 6.300.000,00 0,00

DECRETO Nº 53.593, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no
Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezem-
bro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.459.900,00 (Dois milhões, quatrocentos e cinqüenta
e nove mil, novecentos reais), suplementar ao orça-
mento do Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.459.900,00
T O T A L 1 2.459.900,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1021 SERVIÇOS E OBRAS COMPLEM.

BACIA DO ALT 2.459.900,00
1 3 2.459.900,00

T O T A L 2.459.900,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1 2.459.900,00

T O T A L 1 2.459.900,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.844.0000.5141 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA

EXTERNA 2.459.900,00
1 2 2.459.900,00

T O T A L 2.459.900,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 3 2.459.900,00
NOVEMBRO 1.800.000,00
DEZEMBRO 659.900,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 2 2.459.900,00
NOVEMBRO 1.800.000,00
DEZEMBRO 659.900,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 2.459.900,00 2.459.900,00 0,00
TOTAL GERAL 2.459.900,00 2.459.900,00 0,00
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